
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 1  -CCJ

CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA

PLL N° 41/2020 -EMENDA N° 1 PARECER DA EMENDA

ASSUNTO:

EMENDA   N°   1   ao   Projeto   de   Lei   do   Legis[ativo   que   institui   o   serviço
voluntário  no  âmbito  do  Município  de  Jacareí,  disciplinando  sua  prestação,
nas condições que especifica e dá outras providências.

AUTORIA: VEREADORA DRA.  MÁRCIA SANTOS

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E

JUST[ÇA,   tendo   avaljádo   a+:.Pr.bpõsitü.r.a};` `!j`js.erihiinada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade.do quadro abaixo:

Voto Assipa{ura           _

PAULINHO DOS CONDUTORES(Presidente) -Ç€!i,_",:,-= /#,£//í;;:;;
PATRÍCIA JULIANI(Relatora) #, C,`/

JUAREZ ARAÚJO

P/enáJú@
Vl

(Membro) #
JustfficakNa íhp   m/  qMMffÁÀ/   d;

Câmara Municipalde Jacareí,    OS     de novembro de2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, .a propositura deverá ser:

Encaminhada ao Plenário. (    )Arquivada.
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PARECER DA EMENDA

ASSUNTO:

EMENDA   N°   2   ao   Projeto   de Lei   do   Legislativo   que   institui   o   serviço
voluntário  no  âmbito  do  Município  de  Jacareí,  disciplinando  sua  prestação,
nas condições que especifica e dá outras providências.

AUTORIA: VEREADORA DRA.  MÁRCIA SANTOS

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E
JUST[ÇA,   {endo   avaliado   a`  propositura:' d`iscriminaçla   em   epígrafe,   nos   termos

:          .`.à`         1:       `=j                  ~.       --`          .`

regimentais, se manifestam na conformida.de,do quadro abaixo:

Voto Assj¢+ra    -     _
PAULINHO DOS CONDUTORES ;+,- /4Z(Presidente)

PATRÍCIA JULIANl --1..:!:.::,-.-,----=,á-
(Relatora)

JUAREZ ARAÚJO

f` ! t ._r c+= .; ()

'i

(Membro)

Justificativa: +: ::;-j:   -::,-.;J:-,---;,;-:_,:

Câmara Municipalde Jacareí,    05   de novembro de2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

Encaminhada ao Plenário. (    )Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREI.SP.LEG.BR


